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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Superintendente da Fundação Cultural Alfredo Ferreira Lage – FUNALFA, no uso de suas atribuições, faz saber que estão abertas as inscrições para o 4º Festival Nacional de Teatro de Juiz de Fora, o qual se dará mediante as condições abaixo estipuladas:  

1.  Do Período de realização do Festival:

A quarta edição do Festival Nacional de Teatro de Juiz de Fora acontecerá entre os dias 31 de agosto e 07 de setembro de 2009, sendo a Mostra Competitiva entre os dias 03 e 07 de setembro e a cerimônia de premiação no dia 07 de setembro.

2.  Das Inscrições:


As inscrições poderão ser feitas de 22 de junho a 17 de julho de 2009 no setor de Expediente da FUNALFA, ou via Correios.


Os interessados deverão preencher a ficha de inscrição, disponível no site www.pjf.mg.gov.br, ou no Expediente da Funalfa e enviá-la, junto com cópia do espetáculo inscrito em DVD, na íntegra, sem edição, além da documentação especificada no item 5 deste edital (Da Documentação). Todo o material deverá ser colocado em envelope, lacrado e enviado para o seguinte endereço:
4º Festival Nacional de Teatro de Juiz de Fora

Fundação Cultural Alfredo Ferreira Lage – FUNALFA

Avenida Barão do Rio Branco, 2.234.

Centro

JUIZ DE FORA/MG

Cep: 36016-310

Somente serão consideradas válidas as inscrições cujas fichas forem recebidas diretamente na FUNALFA ou postadas nos Correios até o dia 17 de julho de 2009. 

3.  Das Categorias:


Os grupos e companhias teatrais poderão inscrever espetáculos nas seguintes categorias:

· Adulto

· Infantil

· Espetáculo de Rua

Cada companhia poderá inscrever, no máximo, dois espetáculos, em categorias distintas. 

Para cada espetáculo deverá ser preenchida 1 (uma) ficha de inscrição. 
4.  Companhias Selecionadas:
A Comissão Organizadora poderá selecionar até 12 (doze) espetáculos para a Mostra Competitiva da 4ª Edição do Festival Nacional de Teatro de Juiz de Fora. 

O resultado dos grupos selecionados será divulgado até o dia 05 de agosto de 2009, no site www.pjf.mg.gov.br.

A Comissão Organizadora ficará responsável por adequar os espetáculos selecionados conforme disponibilidade de dias e locais de apresentação.
A Comissão Organizadora poderá, a qualquer tempo, entrar em contato com as companhias para obtenção de detalhes. 

Os responsáveis pelas Companhias selecionadas serão informados por e-mail, telegrama, telefone e/ou notificação.

Não será fornecida qualquer informação sobre a seleção antes da data prevista.  

A Comissão Organizadora poderá escolher um espetáculo para participar como convidado do 4º Festival Nacional de Teatro de Juiz de Fora. 

5. Da Documentação:

As Companhias deverão enviar juntamente com a ficha de inscrição a seguinte documentação:

a) 01 cópia do texto na íntegra (se for texto adaptado, fazer constar as alterações).

b) Duas fotos do espetáculo inscrito, com alta resolução, para serem utilizadas na divulgação. As fotos deverão ser impressas (10X15) ou em formato digital/CD.

c) Carta de liberação da SBAT (Sociedade Brasileira de Autores Teatrais) ou do autor do espetáculo e/ou carta de liberação da ABRAMUS (Associação Brasileira de Música e Artes).

d) Release com informações gerais e duração do espetáculo.

e) Ficha com nome completo de todos os integrantes do elenco e seus respectivos personagens por ordem de entrada e ficha técnica com todos os envolvidos no espetáculo e suas respectivas funções, incluindo motorista.

Obs.: Caso os documentos descritos acima não sejam postados junto com a ficha de inscrição e o DVD do espetáculo, a inscrição será desconsiderada.

6.  Da Premiação:

O Festival é uma mostra com o objetivo de proporcionar encontro, reflexão, aprendizado e valorização da arte em sua linguagem teatral, com premiação simbólica. Não haverá premiação diferenciada para espetáculo de rua, ele se incluirá na classificação adulto ou infantil.
Serão entregues troféus aos melhores nos seguintes itens:

	ESPETÁCULO ADULTO:
	ESPETÁCULO INFANTIL:

	· ESPETÁCULO
· DIREÇÃO
· ATOR
· ATRIZ
· ATOR COADJUVANTE

· ATRIZ COADJUVANTE

· CENÁRIO

· FIGURINO 

· JÚRI POPULAR

· ILUMINAÇÃO 

· TRILHA SONORA
	· ESPETÁCULO
· DIREÇÃO
· ATOR
· ATRIZ
· ATOR COADJUVANTE

· ATRIZ COADJUVANTE

· CENÁRIO

· FIGURINO 

· JÚRI POPULAR

· ILUMINAÇÃO 

· TRILHA SONORA


· PRÊMIO DESTAQUE: Entrega de troféu (individual ou coletivo) para categoria ou artista que se destacar de forma diferenciada no Festival.
Obs¹.: Para cada categoria o júri poderá indicar até três concorrentes. 
Obs².: Só haverá premiação para as categorias onde houver mais de três espetáculos concorrentes.

7. Do Júri:

O júri será escolhido pela Comissão Organizadora e será composto por cinco pessoas ligadas às artes em geral. Dois jurados serão residentes da cidade de Juiz de Fora e três serão de fora.
As decisões do Júri são soberanas e delas não cabem recursos.


8.  Da Ajuda de Custo:

Será concedida, mediante comprovação, ajuda de custo destinada ao TRANSPORTE da Companhia, atendendo ao seguinte critério:

Deslocamentos totalizando acima de 300 (trezentos) quilômetros (incluídos os percursos de ida e volta) receberão ajuda de custo. O valor da ajuda de custo será proporcional à distância percorrida pela companhia com limite máximo de R$1.200,00.
	Quilometragem
	Ajuda de custo
	Quilometragem
	Ajuda de custo

	300 a 340 km
	R$600,00¹
	581 a 620 km
	R$900,00

	341 a 380 km
	R$650,00
	621 a 660 km
	R$950,00

	381 a 420 km
	R$700,00
	661 a 700 km
	R$1.000,00

	421 a 460 km
	R$750,00
	701 a 740 km
	R$1.050,00

	501 a 540 km
	R$800,00
	741 a 780 km
	R$1.100,00

	541 a 580 km
	R$850,00
	A partir de 800 km
	R$1.200,00²


¹ Valor mínimo.

² Valor máximo.

Obs.: A Companhia que, por ventura, for selecionada com dois espetáculos em duas categorias distintas receberá apenas uma ajuda de custo.

9.  Da Composição da Comissão Organizadora:

A Comissão Organizadora do 4º Festival Nacional de Teatro de Juiz de Fora será composta da seguinte forma:

1) Quatro representantes da Fundação Cultural Alfredo Ferreira Lage – FUNALFA. 
2) Quatro representantes de artistas e técnicos de teatro de Juiz de Fora. 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
O Superintendente da Fundação Cultural Alfredo Ferreira Lage fará parte da Comissão, na qualidade de presidente, sendo seu voto considerado como critério de desempate.
10.  Da Composição da Comissão Julgadora:


A Comissão Julgadora será composta por três pessoas com notório saber na área teatral e três funcionários da FUNALFA. Será de responsabilidade da Comissão Julgadora selecionar, através dos projetos enviados, no máximo 12 (doze) espetáculos que participarão da Mostra Competitiva do Festival, mais quatro suplentes, caso haja desistência de algum grupo selecionado.

11.  Condições Gerais:
O Festival contará com espetáculos, oficinas, palestras e debates.

Haverá debates após os espetáculos, com duração de 40 minutos, com o objetivo de proporcionar momento de troca, diálogo e aprendizado. 
Os espetáculos poderão ser fotografados e filmados pela Comissão Organizadora, ou por ordem desta, para fins de divulgação, arquivo, didáticos ou outros.

Após a seleção e a confirmação de participação, a Companhia deverá informar a data e horário de sua chegada a Juiz de Fora.

Caso a companhia tenha no elenco crianças e adolescentes menores de 18 (dezoito) anos, será da responsabilidade da mesma trazer autorização do Juizado de Menores da cidade em que reside o menor. O deslocamento do menor de seu local de origem até o destino, assim como o seu retorno, participação na apresentação e sua estada em Juiz de Fora serão de responsabilidade da companhia a que pertence, e não poderá em hipótese alguma infringir o Estatuto da Criança e do Adolescente.
A organização do Festival fornecerá aos participantes alojamento em quartos coletivos de 8 (oito) camas/quarto, em local administrado pela Prefeitura de Juiz de Fora. Não serão fornecidos alojamentos em outro local. 

Os alojamentos estarão disponibilizados somente a partir do dia 02 de setembro do corrente, e os tickets refeição (café da manhã, almoço e jantar) serão válidos a partir do dia 03 de setembro.

Cada Companhia deverá informar claramente o número de participantes, pois o número de pessoas no alojamento é limitado (trazer roupa de cama, cobertores, travesseiros e toalha de banho).

Obs.: Só será permitida nos alojamentos, a presença das pessoas que fazem parte do elenco ou da equipe técnica de cada grupo, devidamente identificadas conforme item E do parágrafo 5 da documentação.

A Organização fornecerá aos participantes café da manhã, almoço e jantar, durante os dias de permanência no festival.

A Organização só se responsabiliza por alimentação e hospedagem para o número de pessoas que constar na ficha de inscrição.

Os tickets para alimentação serão fornecidos segundo a quantidade de pessoas da companhia presente no festival, que será verificada pela Comissão Organizadora na chegada da companhia.

Não serão fornecidas às companhias/grupos teatrais de Juiz de Fora alojamento e refeições.
O transporte de cenários e integrantes, tanto para acesso à cidade quanto para deslocamento interno, ficará por conta de cada companhia inscrita. A Comissão Organizadora não se compromete a fornecer cenários e adereços aos participantes.

Será fornecida uma ajuda de custo de R$150,00 para a Companhia local que for selecionada para o Festival. 

 A Organização do Festival fornecerá 36 refletores em cada teatro, podendo o grupo chegar ao limite máximo de 40 refletores usando, para isso, equipamento próprio na substituição ou complementação do conjunto proposto. 
A Organização do Festival disponibilizará:

- 15 refletores par 64 foco 5”.
- 15 refletores par 64 foco 2”.
- 06 refletores set light.
- Mesa de 24 canais analógica.

As companhias selecionadas receberão, para cada integrante inscrito e presente, um kit que inclui: camiseta oficial do evento e crachá para acesso gratuito a todos os espetáculos. 
Documentação, DVD’s e demais materiais enviados ao Festival poderão ser retirados na FUNALFA no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir do término do festival. Para envio postal, o grupo requisitante deverá arcar com todas as despesas.
Será imprescindível a presença de pelo menos 2 (dois) integrantes da Companhia selecionada, indicados na ficha de inscrição, até o final do Festival. 

12.  Do Júri Popular:

A cada dia de exibição dos espetáculos concorrentes serão distribuídas cédulas de votação ao público presente no local da apresentação. Os votos serão contabilizados e indicarão o vencedor pelo Júri Popular. A apuração será realizada por média, considerando a diferente capacidade de público de cada teatro.
13.  Disposições Finais:

 A assinatura na ficha de inscrição e termo de compromissos implicará na aceitação de todas as cláusulas do regulamento do Festival.
Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Festival, sendo as dúvidas interpretadas sempre em proveito da valorização da arte e linguagem teatral, objetivo principal do evento.

Juiz de Fora, em 22 de junho de 2009.

______________________________

Antônio Carlos Siqueira Dutra

Superintendente da FUNALFA
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